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1) Autoriza o Executivo Municipal a abrir .
i Crédito Especial no valor de R$ 5
l 12.000,00 e dé outras providências.) .
1

1) IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. '
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1
l g

, E j : ;

1 o Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor l
ji Art. 1J d

e R$ 12.000,00 (doze miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:

09 SMEC1 o6 Despesas nao computàveis MDE
j 12 Educaçâo
1 361 Ensino Fundamental
i. 0054 Despesas nâo computéveis

j 1919 Construçâo de banheiros E.M.E.F. Profa. Maria JosephaAlves de Oliveira
1 4 4 90

.51.00-9629 Obras e lnstalaçöesj . .

1 o para cobertura do crédito
, autorizado pelo art. 10, serviré deArt. 2l

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria no 09.06.12.361.0054.2913.3.3.90.36.01 .00-1 seqz.

1 Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha
,' ! de Metas Prioritérias SMEC - Ensino Fundamental, a meta ''Construçâo de banheiros

rta na E.M.E.F. Profa Maria Josepha Alves de Oliveira'', no valor de R$1 com Jrea cobe
12.000,00 (doze miI reais).

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 dejunho de 2004
.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. N

AN ACOB ZIMMER,
refeito Municipal.

jj u..u cwz cxww c qx a:x. a -kwxxx

UCIANA M TIN OREIRA,j Secretéria-Geral.
I uz -pof (ktgos, koE SANXE: sAwE klpls-

wlmao:o CIMX Ms AR-lxs
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ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gan/mete ()1) Prefeito

LEI N‘J 4.080, DE 7 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
12000.00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 12.000,00 (doze mil reais). na seguinte dotacéo orgamentéria:

09 SMEC
O6 Despesas nao computaveis MDE
12 Educacéo
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao computaveis
1919 Construcéo de banheiros E.M.E.F. Profa. Maria Josepha

Alves de Oliveira
4.4.90.51.00-9629 Obras e lnstalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria n° 09.06.12.361.0054.2913.3.3.90.36.01.00-
9617.

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritérias SMEC — Ensino Fundamental, a meta “Construcao de banheiros
com area coberta na E.M.E.F. Profa Maria Josepha Alves de Oliveira", no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

6Q d“)mam mQatar
Secretaria-Geral.
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